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PROJETO DE LEI Nº 3.044 DE 2022

REDAÇÃO FINAL

Cria a Região Administrativa de   
A rapoanga – RA  XXXIV e dá      
outras providências.

A rt. 1º  Fica criada a Região Administrativa de Arapoanga – RA XXXIV.

Parágrafo único. Os limites físicos da região administrativa de que trata o caput, nos
termos da Lei nº 5.161, de 26 de agosto de 2013, estão definidos no Anexo Único. 

A rt. 2º  Fica assegurada a implementação automática art. 13, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

A rt. 3º   Fica transferida da Administração Regional de Planaltina parcela do acervo
patrimonial para o funcionamento da administração regional criada por esta Lei.

A rt. 4º  Compete à Administração Regional de Planaltina prestar o apoio operacional
necessário ao funcionamento da Administração Regional de Arapoanga durante o processo de
respectiva consolidação administrativa.

A rt. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2022.

MA NOEL Á LVA RO DA  COSTA 
Secretário Legislativo

 

ANEXO ÚNICO

 

MEMORIA L DESCRITIVO
REGIÃO ADMINISTRA TIVA  DE ARAPOA NGA  
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